
 
 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VITÓRIA 
Vereador Anderson Goggi – REPUBLICANOS 

 
A Câmara Municipal de Vitória, Estado do Espírito Santo, fundamentado pelos arts. 172, 

XIII, 225, II e 230, do Regimento Interno Vigente, por iniciativa do Vereador Davi Esmael 

(Republicanos), requer a Vossa Excelência, que seja inserido em ata um 

 

 

VOTO DE PESAR 
 

com o objetivo de manifestar profundo pesar pelo falecimento do estimado médico e 

líder DR. OSCAR NUNES ALVES, ocorrido em junho de 2026. 

 

O Dr. Oscar Nunes Alves foi uma figura de notável relevância pública, profissional e 

espiritual. Sua trajetória foi marcada por uma profunda dedicação à medicina e pelo 

exercício constante de liderança e serviço em prol do próximo. No âmbito religioso, 

possuía uma forte e histórica ligação com a Igreja Cristã Maranata (ICM), instituição na 

qual sempre testemunhou sua fé e retidão, sendo amplamente homenageado tanto na 

Assembleia Legislativa do Tocantins quanto pelas unidades da ICM, antes de ter seu 

corpo transladado para o município de Vitória (ES), onde foram realizados o Culto 

Fúnebre e o Sepultamento. 

 

Sua partida deixa uma lacuna irreparável e uma profunda tristeza no coração de seus 

familiares, amigos, pacientes, colegas de profissão e de toda a comunidade de fé. O Dr. 

Oscar será eternamente lembrado por seu espírito benemérito, sua competência 

profissional, humanidade e pelo legado de amor e dedicação com que conduziu sua 

vida. 

 

Como diz a Sagrada Escritura: "Combati o bom combate, acabei a carreira, guardei a 

fé." (2 Timóteo 4:7). Este versículo reflete com precisão a jornada de um homem que 

dedicou seus dias ao cuidado do próximo e à fidelidade aos seus princípios. 

 

Diante dessa irreparável perda, esta Câmara Municipal expressa seus mais sinceros 

sentimentos de pesar aos familiares, amigos e a todos os membros e voluntários da 

ICM, rogando a Deus que, por meio de Seu Santo Espírito, conceda o consolo 

necessário a todos neste momento de extrema dor. 

 

 

 

 
Palácio Atílio Vivacqua, 29 de junho de 2026. 

Vereador Davi Esmael – REPUBLICANOS 
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